
UNIÃO DOS VEREADORES DO RIO GRANDE DO NORTE - UVERN

PORTARIA Nº 099/2026 - CONCESSÃO DE DIÁRIA(S).

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ALTO  DO
RODRIGUES – RN, no uso de suas atribuições legais e conforme
Resolução nº 001/2023.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - Conceder uma 1/2 (meia) diária, intermunicipal, no valor
de  R$  150,00  (cento  e  cinquenta  reais),  em  nome  do  Sr.
GUILHERME  MOREIRA  DE  SOUZA,  inscrita  no  CPF  nº
***290***-82,  exercendo  o  Cargo/Função  de  GESTOR  DE
CONTRATO,  para  fazer  face  às  despesas  com  transporte  e
alimentação, conforme a seguir:
 
Objeto do deslocamento: Participar do curso “Gestão e Fiscalização
de Contratos” no Centro de Capacitação da Secretaria da Juventude
em Areia Branca-RN. 
 
 
Local de Destino: Areia Branca/RN
           
Período do afastamento: 07 a 09 de abril de 2026.
 
Art. 2º - Ao beneficiário da diária compete comprovar as despesas
ao  Setor  Contábil  do  Legislativo,  através  o  documento
comprobatório.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Alto do Rodrigues/RN, 07 de abril de 2026.
 
 
 
__________________________________________________
JOSÉ ITAMAR DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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